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VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2209/2005 — AP. — O Dr. Sílvio
Sousa, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 95/94.4TCFUN, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Luís dos Santos, filho de Rafael Quintal
e de Isabel de Jesus dos Santos, nascido em 20 de Agosto de 1951,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9844223, com domicílio
no sítio do Amparo, Ramboia, São Martinho, 9000 Funchal, por se
encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido
pelos artigos 26.º, 28.º, 29.º e 306.º, n.os 1 e 5, do Código Penal,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sílvio Sousa. —
A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 2210/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Fundão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 256/00.9TBFND, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Inocêncio Fernandes Afonso, filho de José Luís Pinto Afon-
so e de Maria Orlanda Fernandes Afonso, natural do Fundão, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1969, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10987808, com domicílio na
Travessa da Quintã, 6, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da
prática de três crimes de ofensas corporais com dolo de perigo, pre-
vistos e punidos pelo artigo 144.º, n.º 2, do Código Penal, e de um
crime de participação em motim armado, previsto e punido pelos
artigos 290.º, n.º 1, e 291.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia [ordenada no ex-processo comum (tribunal
singular), n.º 169/97], com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Gra-
ça Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 2211/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do Códi-
go de Processo Penal), n.º 13/01.5P6PRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Pedro da Silva Cunha, filho de José da Cunha
e de Benvinda da Silva, natural de Mirandela, Mirandela, nascido em
5 de Agosto de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13375166, com domicílio na Estrada da Mira, 14, Quinta do
Azenho, São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, o qual se
encontra condenado pela prática de um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Março de 2001, por
despacho de 30 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se mostrar devidamente cumprida a pena de
multa que lhe foi aplicada por sentença.

30 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina Ribeiro
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Ana Martins.

Aviso de contumácia n.º 2212/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1509/02.7TAGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Manuel Pires Ribeiro, filho de Joaquim Ribeiro Pires e de Maria
da Luz Pires, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de No-
vembro de 1969, casado, com domicílio na Rua dos Canaviais, 673,
Grijó, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da

prática de um crime de furto simples, praticado em 11 de Agosto de
2002, e de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos após a declaração e a proibição de obter o bilhete de identidade,
o passaporte e a carta de condução e certidões e de efectuar quais-
quer registos junto de autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automó-
veis, cartórios notariais, centro de identificação civil e criminal,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, juntas de freguesia e câ-
maras municipais.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 2213/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 514/02.8TAGDM, pendente neste Tribunal, contra a arguida Carla
Cristina Soares Ferreira, filha de José de Sousa Ferreira e de Maria
Helena Fernandes Soares, natural de Gondomar, São Cosme,
Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Outubro
de 1975, casada, titular do bilhete de identidade n.º 11087649, com
domicílio na Rua de Costa Cabral, 2477, 3.º, 4300-000 Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2001,
por despacho de 6 de Janeiro de 2005 proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a mesma ter prestado termo de identidade e
residência.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 2214/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1139/96.0TAGDM (ex-processo n.º 44/97), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido João Paulo Santos Oliveira, filho de
Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes
dos Santos, natural de Matosinhos, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua do Almi-
rante Reis, 44, rés-do-chão, 4490-000 Póvoa de Varzim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência aos
artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de
Março de 1996, por despacho de 12 de Janeiro de 2005 proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e residência.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Virgínia
Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2215/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Borges Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 508/03.6TAGRD-A, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Nuno António Figuinha Ribeiro, filho de António Ribeiro e de
Albertina de Jesus Durão Figuinha, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Outubro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10067833, com domicílio na Travessa da Cabine, 205,
Pedrouços, Maia, 4445-000 Maia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de extorsão, previsto e punido pelo artigo 223.º,
n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
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Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — A Oficial de Justiça, Maria José Pires Pina.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2216/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 493/03.4TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Daniel dos Santos Lourenço, filho de José Alberto Mariano
Lourenço e de Ilda de Jesus Santos, natural da Guarda, Leomil,
Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10940431, com domicí-
lio na Rua do Continente Telmo, Vivenda Guida, 109-A, Parede,
2775-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime
de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, praticado
em 6 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como a proibição da obtenção ou renovação de passaporte, de
bilhete de identidade ou de carta de condução e obtenção de cheques.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel Santos
Marques. — A Oficial de Justiça, Ana Paz.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2217/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 262/03.1TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Alexandre Augusto Morais, filho de Lázaro dos Ramos Morais
e de Maria do Carmo Gomes, natural de Mascarenhas, Mirandela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1944, titular
do bilhete de identidade n.º 2929960, com domicílio na Rua do Ca-
sal, 292, 4435-000 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática
dos crimes de difamação e injúrias, previstos e punidos pelos
artigos 180.º e 181.º do Código de Processo Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — O Oficial de Justiça, Hermano Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2218/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 175/03.7SAGRD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rogério Alves Barbas, filho de José Manuel do Carmo Bar-
bas e de Maria Lucinda Proença Alves, natural de Gonçalo, Guarda,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Abril de 1957, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 6141721, com domicílio na Rua do 1.º de Maio, 20, Gonçalo,
6300 Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e

2, do Código Penal, praticado em Janeiro de 2003, e de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — A Oficial de Justiça, Helena Ramos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2219/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2396/95.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1994, por despacho de 17 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção em juízo da arguida acima identificada.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2220/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2107/98.3TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 1993, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a arguida acima identificada ter sido detida.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2221/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 148/05.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo cri-
minal), contra o arguido Agostinho Hélder da Silva Machado, sol-
teiro, nascido em 8 de Maio de 1985, na freguesia de Azurém, con-
celho de Guimarães, filho de José da Silva Teixeira e de Maria
Manuela Oliveira Gonçalves, de nacionalidade portuguesa, titular do
bilhete de identidade n.º 12793470, com últimas residências conhe-
cidas na Urbanização Nossa Senhora da Conceição, 2.º bloco, 2.º,
22, Guimarães, e no Centro Juvenil de São José, sito na Rua de D.
Domingos da Silva Gonçalves, Guimarães, e actualmente ausente em
parte incerta, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pratica-
do em 27 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em


